
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL

A Secretária do Conselho Superior do Ministério Público, Dra. Leila da Costa Vilela 
Magalhães, Procuradora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto no artigo 150 do Regimento Interno do Conselho Superior, dá ciência a quem 
possa interessar que constam os Autos CSMP nº. 194/2011, oriundos da Promotoria de 
Justiça de Wanderlândia,  contendo  Promoção de Arquivamento do Procedimento 
Preliminar  n°.  01/2006,  instaurado  em  14  de  março  de  2006,  com  o  objetivo  de 
averiguar  se  os  municípios  de  Wanderlândia,  Darcinópolis  e  Piraquê  estavam 
executando  corretamente  os  serviços  de  vigilância  sanitária  no  controle  de  doenças 
epidemiológicas  e,  por  conseguinte,  se  havia  algum  tipo  de  omissão  dos  gestores 
públicos  nesse aspecto.  Informa a qualquer  associação legitimada ou a  quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante 
o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho.

Palmas, 22 de agosto de 2011.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Secretária do CSMP/TO
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